
MINüTA DE PROJETO DE LEI N. " 12014 

Dispõe sobre a Transmudação do Regime Jurídico 
dos Agentes de Combate as Endemias e Agentes 
Comunitários de Saúde e dá outras providências. 

O PREFEiTO DO MUNIC~PIODE Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 96, inciso W, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1" Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a promover a transmudação do 
regime Jurídico dos seguintes empregados públicos da Administração Municipal, para a condição 
de servidores estatutários. 

I - Agentes de Combate as Endemias; 

II - Agentes Comunitários de Saúde 

Art. 2' A concretização da transmudação de regime jurídico, autorizada nesta Lei, 
dar-se-á por Decretos do Poder Executivo Municipal, com indicação dos empregados públicos 
beneficiado exclusivamente no âmbito daqueles previstos nos incisos I e 11 do art. 1" desta Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá publicar Decretos de efetivação da 
transmudação por bloco de servidores, adotando, dentre outros critérios, o período 
de nomeação dos servidores beneficiários para os empregos públicos de origem. 

Art. 3' A partir da publicação do Decreto que implantar a transmudação, os novos 
servidores estatuários, egressos dos empregos públicos convertidos, passarão a se 
submeter automaticamente à disciplina da legislação municipal estatutária, em especial: 

I - a Lei Complementar n. 3, de 16 de outubro de 1991; 

Parágrafo único. Reger-se-ão, pela legislação referida no inciso deste artigo, os 
cargos públicos decorrentes da conversão do regime jurídico instituída por esta Lei, em todas as 
situações específicas, incluindo investidura, plano de carreira, direitos e vantagens, 
responsabilidades, deveres e proibições, vacância, remoção, formas e limites de remuneração. 










